INDICAÇÃO Nº .1550......, DE 2003

Considerando que o nobre vereador à Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, Doutor João Soares, por intermédio do Requerimento n° 1159/2003, solicita que seja criado o Programa “Farmácia Popular” no Estado de São Paulo;

Considerando, conforme aponta o aludido edil, que projeto homônimo, em fase de implantação no Estado do Rio de Janeiro, permitirá aos idosos comprar remédios por quantias módicas (R$ 1,00) em farmácias estaduais;

Considerando que é louvável a proposta trazida nesse projeto, sobretudo porque, primeiro, inibe a prática da automedicação, nada recomendável pelos riscos que comporta, e, segundo, contribui decisivamente para que as pessoas de baixo poder aquisitivo possam ter acesso aos medicamentos de que necessitam, muitas vezes para a manutenção de suas próprias vidas;

Considerando, finalmente, que à luz de preceito constitucional, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam realizados estudos acerca da viabilidade de implantação, no âmbito deste Estado, de programa análogo ao projeto “Farmácia Popular”, criado no Estado do Rio de Janeiro. 
Sala das Sessões, em
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